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RETIFICA O EDITAL Nº 09/2025 
 
 
O Diretor informa a seguinte retificação do EDITAL nº. 09/2025, referente ao processo seletivo 

para contratação de estagiários para estágio não obrigatório para Faculdade de Direito: 
 
Na item 3.15 do edital, onde se lia: 
 
3.15 – Os(as) candidatos(as) que obtiver(em) nota igual ou superior a 5(cinco) e que não se 

classificar(em) para a fase da entrevista ficarão numa lista de espera e poderão ser convocados, 

respeitando-se o prazo para a realização das entrevistas e até o limite das vagas destinadas a esta 

fase, caso haja desistência ou impossibilidade de algum(a) candidato(a) comparecer nos dias 

agendados para a entrevista até o limite. 
 
Leia-se: 
 
3.15 – Os(as) candidatos(as) que não se classificarem para a fase da entrevista e estiverem 

ranqueados(as) até a décima segunda colocação(caso haja), ficarão em uma lista de espera e 

poderão ser convocados, respeitando-se o prazo para a realização das entrevistas e até o limite das 

vagas destinadas a esta fase, se houver desistência ou impossibilidade de algum(a) candidato(a) 

comparecer nos dias agendados para a(s) entrevista(s). O(a) candidato(a) em lista de espera não 

convocado(a) pela comissão de seleção dentro do prazo a ser estabelecido estará desclassificado(a) 

do processo seletivo. 
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